COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER REFERENTE AO:







EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 E AO PROJETO DE LEI Nº 90/2009    “Padroniza a utilização de logomarcas e demais símbolos nos bens pertencentes à Administração Pública Municipal, e dá outras providências.”

AUTOR DO PROJETO José Ferreira da Silva

AUTOR DA EMENDA: Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves, Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva e Pastor José Maria Soares

Relatório:

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às quatorze horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão de Administração Pública, composta pelos Vereadores João Claudino Sena - Presidente, Cristiano Elias dos Reis Costa - Vice-Presidente , Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator, Geraldo da Cruz Alves Andrade – Relator Suplente -  para examinar a Emenda Modificativa nº 01 e o Projeto de Lei nº 90/2009 , que “Padroniza a utilização de logomarcas e demais símbolos nos bens pertencentes à Administração Pública Municipal, e dá outras providências.”

O Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade foi convocado como Suplente para exarar parecer na Emenda Modificativa nº 01, uma vez que  o Vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva é um dos autores da referida Emenda.


O Vereador José Ferreira da Silva, justifica sua proposição ressaltando a necessidade de se vedar a promoção pessoal de agentes políticos e de suas gestões em bens públicos, o que acarreta a troca períodica desse material e vem gerando despesas desnecessárias ao erário Municipal, podendo tal controle ser feito pelo parlamento, sem que tal medida esteja maculada pelo vicio de iniciativa. 

Fundamentação:


Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III – alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública



a) proposições relacionadas com servidores, organização pública e prestação de serviços públicos;





b) proposições referentes a obras, edificações, zoneamento e meio ambiente;

                        c) patrimônio público; 


d) fiscalização da execução do plano municipal de desenvolvimento;


A Administração Pública está estruturalmente vinculada aos princípios fundamentais estatuídos pelo art. 37 da CF/88, devendo atender em primeira mão aos  interesses e necessidades da coletividade, respeitando ainda às Leis Especiais que regulam a sua atuação nas várias esferas da Federação.


Os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, estão elencados na Constituição Federal de 1988, art. 37, “caput” , com o objetivo de infundir a busca por resultados satisfatórios na atuação institucional da Administração Pública.


A Lei Orgância, por sua vez, reproduz o mesmo conteúdo normativo disposto na Constituição da República, coibindo atos que guardem caráter pessoal.


Os princípios constitucionais acima mencionados, como o princípio da impessoalidade destaca-se como um dos grandes pilares do direito público nacional, posto que visa a manter o administrador público adstrito ao cumprimento dos fins públicos teoricamente dispostos na lei, cuja legitimidade emana da soberania popular, sem dar aos seus atos qualquer conotação pessoal.


Cumprindo ainda lembrar que a Constituição Federal de 1988 consagrou, em seu artigo 37, caput e parágrafo primeiro, o princípio da impessoalidade, o qual implica, 

em uma de suas duas acepções, proibição a que constem de bens e serviços públicos de qualquer espécie de promoção de autoridades e servidores.


Portanto a proposta legislativa ora encartada visa coibir a utilização indevida dos bens públicos municipais para a promoção pessoal do gestor, da sua administração e do partido politico a que pertença, o que vem de encontro ao espírito do constituinte.


No que pertine a Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 90/2009, nota-se que os arts. 98 e 128 do Regimento Interno são explícitos em admitir a apresetação de emenda pelos Vereadores à proposições em trâmite, devendo o legislador apenas observar quando de sua proposição as formalidades exigidas para a sua apresentação. 


Nota-se  que a Emenda Modificativa propõe um prazo de vacância para a Admnistração Pública se adptar e cumpri-la.

Voto do Relator do Projeto:


Em face do exposto, o Projeto de Lei nº 90/2009 reveste-se de boa forma constitucional no aspecto administrativo e, no mérito, também deve ser acolhido.




Por isso, voto pela sua aprovação.




Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva






RELATOR

	Voto do Relator da Emenda:


Em face do exposto, a Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 90/2009 reveste-se de boa forma constitucional no aspecto administrativo e, no mérito, também deve ser acolhida.




Por isso, voto pela sua aprovação.

                                       Geraldo da Cruz Alves Andrade






RELATOR

Conclusão da Comissão:


 A comissão de Administração Pública diante dos pareceres  dos Relatores exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 90/2009 e a Emenda Modificativa nº 01  e os encaminham para votação em Plenário.

                                              É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, em 18 de março de 2010.

João Claudino Sena                                        Cristiano Elias dos Reis Costa

     PRESIDENTE                                                        VICE-PRESIDENTE                                                   



	

	

	


